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PORTARIA Nº 34/2021 
 
 

O Vice-Diretor da Escola de Dança da Universidade Federal da Bahia (UFBA), no uso de suas 
atribuições; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Constituir a Comissão para seleção pública de Tutor a Distância para atuar no curso de 
Licenciatura em Dança na modalidade a distância da UFBA, estabelecido no âmbito do Sistema 
Universidade Aberta do Brasil – UAB. 

 
Art. 2º Designar os membros da referida comissão, composta pelos professores Lucas Valentim 
Rocha, Mirella de Medeiros Misi e Lenira Peral Rengel. 
 
Art. 3º Nomear o Professor Lucas Valentim Rocha, presidente desta comissão.  

 
 

Salvador, 07 de dezembro de 2021. 
 
 

 
__________________________________________________________ 

 

Vice-Diretor da Escola de Dança UFBA 


